
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 328/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO AMAZONAS, por substituição legal, no 
uso de suas atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Suzete Maria dos Santos, nos 
autos do Processo n.º 6.767/2006/PGJ (Distribuição n.º 
083/06/56.ª Prodedic);                 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em 
sessão ordinária realizada em 19 de julho de 2006, 

 
RESOLVE: 

 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento 

dos autos do Processo n.º 6.767/2006/PGJ (Distribuição 
n.º 083/06/56.ª Prodedic), relativo à denúncia de que a 
Escola Estadual Adelaide Tavares de Macedo ainda não 
iniciou as atividades do ano letivo de 2006, em virtude de 
reforma no telhado da mesma, tendo em vista que em 
audiência neste Órgão Ministerial a Diretoria da referida 
Escola declarou que as aulas tiveram início em 17 de 
fevereiro do corrente ano, tendo sido suspensas por uma 
semana para planejamento e formação de professores, 
retornando no dia 06 de março, sendo suspensas no dia 08 de 
março para que aquele estabelecimento escolar fosse 
vistoriado, em função do desabamento da Escola Estadual 
Natália Uchoa e que reiniciaram no dia 25 de abril, sendo 
adotado Calendário Escolar Especial neste ano letivo. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 19 de julho de 2006. 

 
 
ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 
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SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro e Secretária “Ad hoc” 

.../amn 
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